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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.527 DE 26 DE MAIO DE 2015.

Regulamenta o fluxo de veículos no trecho compreendido
entre as ruas Coronel Francisco Limongi, Antonio Coelho Guerra,
Adelino Peixoto de Faria, Manoel Damas e Praça João Werneck, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais, e nos termos do
processo administrativo nº 04134/2015,

Considerando a confecção dos tradicionais tapetes em co-
memoração a Corpus Christi, no dia 04 de junho de 2015;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica proibido o fluxo de veículos no trecho compre-
endido entre as Ruas Coronel Francisco Limongi, Antonio Coelho
Guerra, Manoel Damas, Adelino Peixoto de Faria e Praça João
Werneck no dia e horário abaixo mencionado:

 - Dia 04/06/2015 – das 06 horas às 22 horas;

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em  26 de maio de 2015.

.JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

 Anibal Ligeiro Ornelas
Secretário Municipal da Defesa Civil e Ordem Pública
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PORTARIA Nº 129 DE 26 DE MAIO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com a Certidão de Óbito constante do procedimento administrativo nº 03928/2015,

R E S O L V E

Cessar a pensão vitalícia concedida através da Portaria nº 295 de 17 de outubro de 1997, tendo em vista o
falecimento da pensionista CARMEM ROSA DE CARVALHO FARACO, com validade a contar de 14/04/2015.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de maio de 2015.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação no extrato de Termo de Realinhamento de Preço- Ata nº 425/14,
publicado em 25.05.15, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a Empresa  Ativa Médico
Cirurgia Eireli.

ONDE SE LÊ:

 - Ativa  Médico Cirurgia (Detentora )
 Eduardo Alexandre Faria Caetano (Representante Legal)
 C.I. nº M 1.209.466.SSP/MG.

LEIA-SE:

 - Ativa Médico Cirurgia (Detentora)
   Denise Fernandes dos Reis
      Gerente de Licitações
      (Representante Legal)
      C.I. nº 4.124.616 SSP/MG

São José do Vale do Rio Preto, 26 de  maio  de 2015.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos, Certidões, Convênios e Licitações
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